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CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO – ES 

Parlamento: JOMAR CLÁUDIO CORRÊA 

ATO Nº 120/2025. 

 

DISPÕE SOBRE A SUBSTITUIÇÃO 

DEFINITIVA DE MEMBRO DA COMISSÃO 

ESPECIAL DE SAÚDE. 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO, ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO, usando de suas prerrogativas legais e regimentais, e nos termos do artigo 64, § 3º do 

Regimento Interno, e 

 

CONSIDERANDO o Ato nº 020/2025, que constituiu a Comissão Especial de Saúde para o 

biênio 2025/2026; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar o regular funcionamento da referida Comissão; 

 

CONSIDERANDO o afastamento temporário do Vereador Carlos Roberto Tristão de Souza, em 

razão de tratamento de saúde, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica designado o Vereador VANILDO HERZOG (PODEMOS) para substituir 

definitivamente o Vereador CARLOS ROBERTO TRISTÃO DE SOUZA na Comissão Especial 

de Saúde. 

 

Art. 2º A substituição de que trata este Ato altera a composição originária da Comissão, ficando 

constituída da seguinte forma: 

• Titular: ANDERSON GERALDO PAGOTTO DE MOUTA (MDB)  
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• Titular: HERNANDEZ COELHO VITORASSE (UNIÃO) 

• Titular: VANILDO HERZOG (PODEMOS) 

 

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

GAB. DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL. 

AFONSO CLÁUDIO/ES, 19 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 

 

MARCELO BERGER COSTA 

Presidente 
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